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TER}ÍO OE C{}'IÍ§AÍO QIJE ENTRE 5I C€LE8ÂÀT,' Â PREFEITUNÂ 
' 

ÍCTPÀT OE OIJÁS ES'ÂÁDÂS E
PÚ$'IIAPLU§ LTDA., PARÀ FORi{ECIMÊNTO CONFORI'IE DISCRII.IIi'IADO NESTE INSTRUHENTO NA
FOR&A Á8ÁrXO:

Pelo presente inst,^unento pãrticuLô. de contrato, dê um lado PREFEÍÍURÁ llLNIcIpÀL DE ouAs ESTRÁDÀS - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Duas Êstrãdas - pB, CNpl ne g1.7g7 "O72/0O01-1O, neste ato Fepresentada pela
Prefeita loyce Renally Felix Nunês, 8rásileira, Solteira, Funcionariã Publica, nesidente e domiciliada
na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rurâl - Duas Estradas - pts, CPF ns O9A.4O7.tO4-4O, Carteira de
Identidadê n-o 1.37A.572 SSP, doravante sirlplesmente COiITRATÂNTÉ, ê do outro làdo pHÂR,tÂpLUS LmA.- RUA
loÀo mHria(,os soBRrNlto, 91 - tÂNoÉLA vALroaRES - aFoGÀoos DA I'NGÀzÊrRÀ - 9E, c pl no 83.817 .o41)íôoê1-52,
do.avante siBplesnente CONTRATÂDA, decidiram as partes (ortratantes assinâr o preseote contrato, o qual
se regerá pelas cfáusulas e dondições seguintes:

CLÁUsULA PRIIIEIRÂ . OOS FU{DÀ}IE'{TOS:
Ê5te contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrónico ne Agg1l / 2O2!, processada nos termos da
Lei Federal ne 10.520, de 1) de lulho de 2002 e subsidiariaúente a Lel Fêderãl nô 8.666, dê 21 de lunho
de 1991; Lei Conplementar ne ].2), de 14 de dezembro de 2096; Decreto Federal nô 1g.g24r de 20 de Seiembro
de 2079; e legislação pertinente, consideradas as alteraçóes poster^iores das referidas nornas.

CLAUSULA SEGI']{DA - t)o O8]ETO:
0 presênte contrato ten por objeto: Âquisição Pàrcelada de mãtêniôis médicos dive.sos, para atender as
necessidades diáriãs do Flndo t4!rni<ipal de Sôúde e suas demais entidãdes vin€uladas, nedíante requisiçào
diária e/ou periódica, devendo â entrega ocg'.rer nos locais deterírinados pelo setor conpetente deste
nuni( íp io.

O fo.necÍmento deverá ser executado rigonosamente de acordo coin as condiçôes expressas neste inst.uínento,
ppopostã apresentada, esp€cificaçóes técnicas correspondente5, processo de licitação modalidade P.egão
Életrônico ne AAs73/ 2021 e instruçóes do contratante, documentos e5ses que ficam fâ?endo parte5
integraotes do presente contrator independente de t.anscrição; e 5erá realizado nã forma parcelada.

CLIIUSULA ÍERCEIRÂ . oo VALOi E PiEçOS:
O valor total deste contrato, a base do preço
sESSÊllÍA É úOVE REAIS Ê ÀTOVENÍA CÉNIAVoS).

proposto, é de R$ 9.469,90 (ilOVE MIL Ê QUATRoCENT0S E

coo- Drscirt{IÍ{Àçro naaca u{rD. QUÀríÍ" P.rr rTÂÂrú P. foÍÂL
5 AGUTHA DESC- 25X6 CX L/ 7AA DFSCABpÂCX CX 20 1O,8â 246,ú
15 APRÊLHO DE PRESSAO CO,TPL€To PREllIUlt út{D 10 85,00 450,â0
Z7 CATETER ]ELCO DESC. NE 14 DESCARPÂC( Ut{D LOOO 9,81 AAA,SO

28 CATÊÍER IELCO DESC. Ne 16 DÊSCARPACT( UirD AOOO O,A2 a20 
"@44 DÉTÊ86€'!TÉ ÉBZi'{AÍICo Cl 1€O$.L VIC PHÂÀr4Â LT 2O 4),94. A7O,AO

45 ÊlETROm P/ E,t,ç. C/ 6EL PCT C/ 3e t4ÂXlCOi PCT 58 19,@ 95O,ü
57 FrO OE SUTURÀ CÁÍ6Ur CROIÁ§O Crr{ ÁsJr}àA rÍIJ'{DÊICA CX, SHALOTi CX 5 125,AO 625,Os

24 ÊNVELOPÉS 2-O
58 tto DÊ sUTURÁ CATGIJ1 CROfiÁDO CS1 ÂGULiú CILiNDRI(Á CX. SHALON CX 5 12O,OO 6OA,@

24 EI{VELOPFS 3-O
59 írO 0E TUTURÀ CÂT6UT SI},IPLES COü AGUÚiÂ 2CÍ{ CX. COal 24 SHÂLON « 

' 
292,@ 3. -ô'LO,S0

ÉllvEt0PE5 4-0
67 FrXff)On CIÍOL06rCO DE 169tlt CRAL úND 40 7,12 284,80
88 Lt,vA 

'E 
PRoCEDTIIENÍO rAra- G C/ 1O9 LÂÍEX BR CX 70 28,49 7"994,30

92 r,rÂscaRA Desc. ÍRrP- c/ ELASÍ. c/ 50 aBL cx 50 a,7a 4)e,gs

cLÁusuLA QuÂnra - Do REAlusTÀltE To Etr SErrTrm ÊsrRrTo:
os preços contratados sâo íixos e lffeàjustávei5 pelo periodo de úm ano.
Dentro do prazo de vigên€ia do contrato ê mediante solicitação do Contratado, os preços
reajuste após o interregno de rrm ano, na m€sma propo.ção dâ vâriação verifiaada no IPCA-
tomêndo-se por basê o mês de apresentação da resgectiva proposta, exclusi
iniciadas e concluidas após a oco.rência da anualidade,

sofrer
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as obrigações



Nos reajustes subsequentes ao primelro, o inteffegno mÍnimo de um ano será contado a partlr dos êfeitos
financei.ôs do ú1ti0o reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice dê reajustamento, o Contratante pagatá ao Contratado a
inportância câ1cu1ad? pela ulti$a varÍação corhecidà, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índi(e deÍi.ritivo. Fica o Contratado obrigado à apresentar Gemóri.a de cál,culo ieferente
ao reajustamento de pneços do valor .êmanescente, seftpfe qle este ocotrer,
Nas âfêriçôes finàis, o indice atuàlizado para reajuste será, ob.igãtoriementê, o definitivo-
Caso ô índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forrÍa nào possa nais
sen utilizâdo, será âdotâdo, eo substituição, o que vier a ser detenninado pela 1êgis1êção então em
vigor,
Na ausência de previsão legal quanto âo indi.e substitüto, as partes elegerão novo índj.ce oficlal para
o reajustanento do preçô do valor remanescente, por meio de terBo aditivo,
O reajuste poderá ser realizado por apostilêítento.

CUÚ5uLÂ QUIHÍÂ . DÂ Ix)TÀÇÃÔ:
As despesa5 co.rerão por contà da seguinte dotação, constante do o.camento vigente:
Recúrsos Própnios do HunicÍpio de Duas Est.adas:
07 -60 - 1-O. 301. 2002. 2029 - 2140000.97 - ). 3. 90.39. 01 ;
a7 . 06 - LO. 301. 2àO2 " 2030 - z1tg6gà. O7 - f . 3 - 96. 30. Or.

CL/IUSULA SÊXTA - Do PÂGTJ.IEI{TO:
O pagafiento será efetuado mediante proc€sso regular e eú observâncíã às nornas e procedimentos ãdotados
pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorner no prazo de trinta dias, contados do periodo de
ãdiiÍpfeniento.

CúU5ULÂ SÉTIHA - Do PRÂzo E VIGE cIÂ:
O prôzo ít!áximo de ent.ega do objeto ora contratado, quê ad it€ prorrogação nas condições e hipóteses
previstàs no Art- 57, §1', da Lei. A.666/93, está abaixo indicado e se.á considerâdo da emiesão do P€dido
de co pra:
a - Entrega; LO (dez) dias;
A vigência do presênte contrato será dêterninada r 2 (dois) mêses, considerado da data de sua assinatuna,
encerrando-se no día 76/Oll2022.

CLÀUSULA OITAVA - DAS (»BI6AÇôES Do cofiTRÂÍA,{TE:
a - Efetuar o pagaoento relativo ao fornecimênto efetivamente realizado, de acordo com as respect:vas
cláusulas do presênte contrato;
b - Paopoacionar ao Contratado todos 05 meios nêcessários pãra o Íiê1 fornecimento contratado;
c - Notificar o Cont.atado sobre qualquer iffegularidade encont.ada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercêndo a Ínais ampla e coflpleta fiscalização, o que não exime o Contratado de 5uas
respon sabilid ades (ont.atuai5 e legais;
d - Designar representantês coo atribuiçôes de Gestor e Fis.ai deste contrato, nos termos dâ norma
vigente, especialmente para acoBpanhàr e fis€àIizar a sua execução, respectivômente, permitida a
.ontratação de terceiro5 pôra assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atrituições;

cúusulA rJoraÀ - DÀs oaRr6ÂçõÊs m corRAÍaoo:
a - Executar devidaínente o foroeciÍlento descrito na C1áu5ulà cgr!'espondênte do preseBte contrato, dentro
dos me.lhores parânetros de qualidãde estabelecidos para o ra'Bo de atividade relacionada ao objeto
contrôtualr com observância aos prazos estiPulados;
b - Responsôbilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem coíno por todas as despesas ê compromissos assumidos, a quàlquêr tÍtu1o, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto cortratado;
c - lrlànte. preposto capacitado e idôneo, aceÍto pelo contratante, quando da execução do .ontrato, que o
represente inte8ral entê em todos os seu5 atosi
d - Permitir e facllitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os iniormes e esclarecimentos
sol icitado5;
e - Se.á responsável pelos danos causados dj,retamente ao Contratante ou a terceiros, decgrrentes d€ sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizêção
ou o a(oínpanhamento pelo órgão lntefessado;
f - írrão cede., trans+erir ou sub-contratar, ho todo ou eÍ, garte, o objeto deste iastruatênto, sefi o
.onhecinento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Itanter, duraôte a vigência do contrato, en compatibilidade com as obrigàçôes assuBidas, todas as

.ondi-ções dê habilitação e quêlificação exigidas no respectlvo procêssg Li.itatórÍo, apre5entando âo

contiatante os doc{.Jmentos necessá.iosr sêmpre que solicltadoi

clÁusuLÂ oÉcrÀa - oÁ atrEnÀçÀo E f,ÊsclsÃo:
Este côntrãto podêrá sêr âlterado cofl a devida justificativa, únilate.almente pelâ Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e §enã rescindido, de pleno direito,
o disposto nos Àrtigos -77,78 e 79 dô Lei a.666/93.
0 Contratado fica ob.j-gado a aceitar nas ,nesmas condições contrâtrais,
se fizereo nas €ooprasJ até o respectivo limitê íixado no Àrt. 55,

Â$rnado de Ío,ma
d analporIO5EPH

DOMINGOS DA DoMiNGos DÂ

stLVA:1 2551 75 S|LVÁ:125s17ss404
Dados:2olt.lt t6

os acaesclrnos ou
8.

qUê

§1" da lrenhum



acréscÍno ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, saldo ãs supressões resultantes de acordo
cêlebrado entre 05 contratantes.

cuÁrrsrrlA oÉcíiÂ tÊr[ÊrRA - oo REcEBrflÉrrro:
Executado o presente Eontrato ê obsêrvadas as cond-ições de adinplenento dâs obrigações pactuadas os
pro.ediBento e prazos para rêcebe. ô seu objeto pelo Contratante obedecerão, confornül g caso, a5
disposiçôes dos Árts. 73 a 76, da Lei no 8.666/93-

CLÀ.,STJLÂ DÉCT}IA sÉqfDÂ - OÂS PETIALIDÀDES;
A recusa injusta êl, d€ixàr de cumprir as obrigações assumidas e preceitos lêgais, sujeiterá ô Contrãtado,
garantida a prévia defesa, às seguintês penàIidades preyistas nos Arts, 86 e 87 ü Lêi 8,666/93: a -
advertência; b - àDlta de mora de 9,5x (zero vírglla ainco por cento) aplicadâ sobrê o valor do Gêâtrâto
por dia de atreso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de ,:gfl (dez
por cento) sobre o val.on (ontratado pela inexecução totâI ou parcial do contrato; d - simultaneamente,
qualquer das p€iãl.idades cabívêis fsodaeeítadàs nà Lei 8.666/93 e na Lei ,:a.S2gtg2.
5e o valor da nufta ou indenização devida não for reco-lhido ôo prazo de 15 dias após a coíluni(ação ao
contratado, será automati<ômente descontâdo da prirm€LJ"a parcela do paganento â quê o Contrâtâdo yiêr a
Íazer Jus, acrescido de juros moratórios de 1x (uír por {ento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialnente.

cuÁusuLA DÉcrrÂ TERcErna - I!À cüpExsÀçÃo Frr{rúacÉrsa:
Nos casos de eventuais atrasos de paganento nos tenEs deste instruDento, e desde que o Contratado não
tenha concorrldo d€ alguna for-lla para o atraso, 5erá aôni.tida a coÍlperisação +lnãncêira, devida d€sde a
datô limitê fixada para o pagamento até a data correspondênte ao efetivo pagamento da parcela. os ancargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados corÍ utilização da seguinte fóroula;
Eü=NxVPxI,onde:EÊl=encargosíloratóriosjl{=númer.odediasentreâdataprevistaparaopaganento
e a do efetivo pagaoento; VP = valor da parcela a ser pâgaj e I = índice de coopênsação finan(elra, assim
âpurado: I = (ÍX/1*) /165, sendo fX = percentual do IPCA-IBGE acunuLado nos últinlos doze neses ou, na
sua fâlta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do r-efirido índice
estabelêcido para a compensação financeira venha a ser extlnto ou de qualquer fonBa não posia mais ser
utilizado, será adotado, en substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor,

clfusut-A DÉCIrU QUâirA - OO FORO:
Pa.a diiimir as questões decorentes deste contrato, âs partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira.

E, por €starem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato en o2(duas) vias, o qual yal assinado
pelas pantes e por duas testefiunhas.

Ouas Estradas - Pg, 16 de l,lovembro de 2021.
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